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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTE S

PRIMEIRA CAMARA

PROCESSO N9 10715.000689/91-81----------------

-Sessão de 14 de junho de 1.99_4 ACORDA0 N!__ 3_0_1_-_2_7_._6_3_9 _

Recurso n~. :

Recorrente:

Recorrid

114.805

IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA.

IRF - AIRJ

IPI - CLASSIFICAÇ~O FISCAL
N~o se classificam no capitulo 29, as misturas odori-
feras, que n~o configurem compostos org~nicos de
constitui~~o quimica definida, nem sejam apresentados
isoladamente e cujo componente mais abundante n~o ul-
trapassa o percentual de 33% e para as quais n~o for
realizado nenhum mecanismo de purifica~~o.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira C~mara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar a
p~eliminar suscitada e, no mérito, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.

Brasilia-DF, em 14 de junho de 1994.

VISTO EM
SESS1'lODE:

MOACYR EL,

3 O SET 1994

- Presidente

Relatora

Faz. Nac.

DAMEFP/OF - SECOB Nq 047/92 - "I. H.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: JOAO BAPTISTA MOREIRA, RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON e LUCIANO
WIRTH CHAIBUB. Ausentes os Cons. FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO,
ISALBERTO ZAVAO LIMA e MARCIA REGINA MACHADO MELARE.
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PftOCESSO N~ 10.715.000.689/91-81

RECURSO Nt:

ACORDÃO NI:

114.805
301-27.639

RECORRENTE: IFF ESStNCIAS E FRAGR~NCIAS LTOA.
RECORRIDA: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO-RJ.
CONSELHEIRA: MARIA DE F~TIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO, relatora.

R E L A T O R I O

Adoto o relatório da decisão recorrida, cujo
transcrevo~a seguir:

teor

"Contra a contribuinte acima identificada foi lavra-
do o Auto de Infração nQ 128/91,para exigir-lhe o crédito tribu-
tãrio no valor de 840,31 BTNF correspondente a 178,56 UFIR,sendo
63,72 UFIR de Imposto Sobre Produtos Industrializados, 99,56 UFIR
pela aplicação da multa prevista no art.526,II do Regulamento A-
duaneiro e o restante de acréscimos legais.

A ação fiscal resultou da constatação de que o produ
to declarado na DI nQ 3.334/89, cujo despacho aduaneiro SE fez
ao ampa ro da IN-SRF n9 014/85 não se identi fi ca com o que foi su~
metido a exame pelo Laboratório de Anãlises, face ao resultado
do laudo laboratorial n9 20.368/89, sendo o mesmo reclassificado
para o código TAB/SH 3302.90.9900, com altquotas de 60% para o
1.1. e 12% para o IPI.

Inconformada com a exigência, a importadora impugno~
-a, tempestivamente, solicitando:

a) apensação dos processos que indica;
b) nulidade do auto de infração lavrado;
c) pertcia antecipada a ser efetuada pelo INT,
d) modificação do laudo do Laboratór~Anãlise;
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e) revisão ex-offlcio das exigências fiscais refe-
rentes aos processos citados, permitindo~se a
complementação da impugnação dos mesmos em epõ-
ca própria;

f) suspensao de possíveis sanções ã impugnante até
a decisão final dos mencionados processos.

Alega mais:

a) cerceamento de defesa, a teor de normas consti-
tucionais e do CTN;

b) falta de definição do fato gerador.

Chamado a pronunciar-se, o LABANA emitiu o parecer
técnico nQ 217/91 (f1s.62/64) cujo teor, em resumo, é o segui~
te:

"1- No capltu10 29 da TAB estão compostos orgânicos,., " . __"",._ ~. .'. "... o.. . , .

de constituição qUlmica definida, apresentados'
isoladamente (Nota 29 l.a) mesmo contendo impur~
zas ... não devem estar em um teor tão alto que
se confundam com a substância que se quer iso-
lar, nem muito menos que a superem em teor.

2- Resumindo, entendemos como correta a conceitua-
ção atribulda pela fiscalização no capitulo 33
pelas razões anteriores, entre as quais destaca
mos:

lQ- A literatura tecnica descreve o produto co-
mo uma mi s tura.

2Q- Não tem cabimento sustentar, que constitui
um produto isolado, nas amostras que contêm
inúmeros componentes, sendo que o mais abu~
dante não ultrapassa os 33% de pureza(teri~
mos 67% de impureza ?);

3Q- Reiteramos o que é fundamental, todos os com
ponentes contribuem para o odor final do
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produto. Nenhuma purificação e efetuada po~
que interessam todas as substâncias presen-
tes e não uma em especial.

Estão ratificados, portanto, todos os termos do lau
do nQ 20368/89, o produto constitui uma mistura odorlfera, com
emprego exclusivo na industria de perfumaria.

3- A descrição do produto nos documentos de impo~
tação estã de acordo com a amostra analisada com,
apenas, uma unica objeção a ser feita, diz res-
peito ao teor da pureza indicado de 82%, dado
que, não faz sentido a uma amostra desta nature
za . 11

Ouvido o autuante, este propôs a manutenção da a-
ção fiscal, tendo em vista os dados tecnicos fornecidos pelo
Laboratôrio de Anãlises.
-...--- ..._.'O-j u1ga d'or de prime ira instânc iaj u1go u
te, em parte, a ação fiscal, atraves da decisao de
assim ementada:

'proce'den~
nQ 49/92,

"- Deve-se exigir, na forma do item 3.b da In-SRF
nQ 014/85, os tributos e acrescimos legais, decor-
rentes de exame laboratorial que embora confirme a
exatidão do produto importado, implique em nova
classificação tarifãria.
- Inaplicãvel a multa prevista no artigo 526, 11

do Regulamento Aduaneiro quando ficar comprovada a
existencia de guia de importação para o produto im
portado."

Os fundamentos da decisão recorrida foram, em sln-
tese, os seguintes:

"As alegações da autuada nao procedem, visto que:
a) a apensação de processos que, supõe-se,versem

sobre assuntos semel hantes não ê pertinente, pois,
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na especie, cada caso deve ser apreciado separ~
damente;

b) fica prejudicado o pedido de realização de per}
cia, conforme requerido, face a ausência de fo~
mulação de quesitos e a falta de apresentação I

dos pontos de discordância pela autuada;
c) inexiste cerceamento de defesa pois que todas as

medidas tomadas pela autoridade aduaneira tem
por suporte'o compromi sso fi rmado pelo contri--
buinte, nos termos da IN-SRF nQ 14/85.

Atendo-se ao mêrito da questão, verifica-se que da
anâlise dos documentos que instruem o processo resultam duas
conclusões. A primeira diz respeito â inaplicabilidade, ao c~
so, da multa capitulada no artigo 526, 11 do Regulamento Adu~

.,'--neTr'o","d'e'VeZ que não ficou caracteri"za-diC-aUsêncfa 'de guia de"---
importação. Na própria informação tecnica nQ 217/91, o tecni-
co fez a seguinte observação:. "Consta na documentação de im-
portação de fls. 12, a acepção comercial Rhodinol. Conforme'
discutido anteriormente, a literatura,cita com este"nome um
produto com as exatas caracterrsticas da amostra analisada."
O produto importado foi descrito nos documentos de importação
que instruíram o despacho aduaneiro como RHODINOL, portanto,'
não hâ respaldo para a aplicação da referida multa. A segunda
conclusão e que diante dos esclarecimentos prestados pelo LA-
BANA não resta duvida de que a mercadoria deve ser classifica
da na posição TAB/SH3302.90.9900."

Inconformada, a empresa apresentou o recurso de
fls. 73 a 75, onde reitera as razões da impugnação, principal
mente de perícia antecipada, requerendo a conversão do julga-
mento em diligência para efetivação de perícia capaz a identi
ficação e código do produto, na forma legal.

Apreciando o aludido recurso, esta Câmara, atraves
da Resolução nQ 301845 decidiu por converter o julgamento em

~
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diligência ao lNT, determinando que fosse a empresa intimada'
a apresentar os seus quesitos.

As fls. 117, consta o despacho da funcionária da
repartição de origem, adiante reproduzido, esclarecendo que
deixou de realizar a diligência face ao desinteresse demons-
trado pe1 a pa rte;

"Legalmente intimados, a interessada e seu repre--
sentante legal, para formularem os quesitos que S!
riam submetidos ã apreciação do Instituto Nacional
de Tecnologia, com o fim de trazer subsldios para
o julgamento, pelo 39 Conselho de Constribuintes,'
da ação fiscal forma 1izada no presente processo, dei
xaram, contudo, de atender ao convi te, nao tendo se
manifestado até a presente data.

Assim, face o desinteresse demonstrado pela parte,
encaminhe-se o processo ao Terceiro Conselho de
Contribuintes."

t o re1atõr~
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O recurso é tempestivo, pelo que deve ser conhecido.
Inicialmente cumpre apreciar a preliminar de cerceamento de

defesa, arguida pela recorrente, por n~o haver o julgador de primeira
inst~ncia acatado o seu pedido de realiza~~o de pericia.

Sobre o assunto, convém destacar que este colegiado, através
da Resolu~~o n. 301-0.845, acolheu o pedido de pericia da recorrente,
determinando a convers~o do julgamento em diligência ao INT (Instituto
Nacional de tecnologia), assim como a intima~~o da empresa, para apre-
senta~ os seus quesitos. Ressalte-se, po~ oportuno, que a empresa, em-
bora devidamente intimada a fazê-lo, conforme se comprova nos autos,
n~o apresentou os quesitos que no seu entender, deveriam ser respondi-
dos, quando da realiza~~o da pleiteada diligência; quesitos esses, cu-
ja ausência de resposta, estaria ocasionando restri~ees ao seu direito
de ampla defesa. Saliente-se, ainda, que a mencionada diligência ao
INT, objeto da REsolu~~o n. 301-0.845, n~o foi requerida por necessi-
dade de convencimento do julgador de 2. grau, mas sim, em atendimento
à solicita~~o da recorrente e no resguardo da amplitude do seu direito
de defesa.

Como a parte que requereu a pericia e a quem, logicamente, a
sua realiza~~o interessava, deixou de formular os quesitos necessários
à sua efetiva~~o, entendo, estar a quest~o preliminar que ora se dis-
cute superada, n~o cabendo mais cogitar-se de preteri~~o do direito de
ampla defesa, em virtudo do n~o atendimento ao pedido de realiza~~o de
pericia técnica.

Assim sendo, rejeito a preliminar suscitada.
No mérito, há que ser mantido o julgamento de primeira ins-

tancia, pelas seguintes razbes:

1 - analisando os documentos técnicos (laudo de análise, de-
fesa técnica e informa~~o téncica, respectivamente às fls. 17, 26 e 62
a 64), constantes dos autos, verifica-se que o produto importado pela
D.I. 3334/89 era, efetivamente, uma mistura odorífera;

2 - assim sendo, n~o se trata de produto isolado, "uma amos-
tra que contém inúmeros componentes, sendo que o mais abundante n~o
ultrapassa os 33% de pureza" (Informa~~o Técnica, fls. 64);

3 - segundo o laudo de análise especifico para a matéria ob-
jeto do litigio, "trata-se de uma prepara~~o quimica, odorifera, à ba-
se de 3,7 dimetil-7-octen-1-ol (alfa atronelol), e 3,7 dimetil-2,6-oc-
tadien-1-01 (geraniol), com emprego em perfumaria, fls. 17;

4 ~ a Informa~~o Técnica do Labana-RJ, às fls. 64, ratifica
todos os termos do citado Laudo 20.368/88, no sentido de que "o produ-
to constitui uma mistura odorifera, com emprego exclusivo na indústria
de perfumaria; ~.
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5 - ~eite~a, ainda, a citada Info~mae~o Técnica, que todos
os componentes cont~ibuem pa~a o odo~ final do p~oduto, n~o sendo,
po~tanto, efetuada nenhuma pu~ifica.~o, po~que inte~essam todas as
subst~ncia p~esente e n~o, uma especial;

6 - além do mais, a emp~esa, em nenhuma das fases do p~oce-
dimento fiscal log~ou comp~ova~ a inco~~e.~o do mencionado Laudo de
Análise n. 20.368/88, nem, tampouco, a imp~ocedência do teo~ da Info~-
ma.~o Técnica n. 217/91;

7 - no capitulo 29 da TAB incluem-se os compostos o~g~nicos
de constitui~~o quimica definida, ap~esentados isoladamente, mesmo
contendo impu~ezas (Nota 29 1.a) (g~ifos nossos);

8 - to~na-se cla~o, pois, n~o se~ possivel enquad~a~ o ques-
tionado p~oduto no capitulo 29, como fez a emp~esa, po~ se~ o mesmo
uma mistu~a, n~o se ca~acte~izando como p~oduto de constitui~~o quimi-
ca definida, devendo o mesmo se~ classificado no capitulo 33, confo~me
co~~etamente entendeu a auto~idade fiscal.

sentido
menta ao

A vista do
de ~ejeita~
recurso.

exposto e do
a p~elimina~

mais que do processo consta, voto no
suscitada e, no mérito, negar provi-

Sala das Sessôes, em 14 de junho de 1994.

CL." ':L?~~iVtCko
19l MARIA DE FATIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO - Relato~a
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